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Nota Técnica N.º 1/2021 - SES/SVS/DIVEP/GEVIST Brasília-DF, 22 de julho de 2021.

Assunto: Orientações para a vigilância epidemiológica da sífilis adquirida, sífilis em gestante e
sífilis congênita

 

Esta Nota Técnica tem como obje7vo orientar as equipes dos Núcleos Hospitalares de Vigilância
Epidemiológica e os Núcleos de Vigilância Epidemiológica e Imunização em relação à vigilância
epidemiológica da sífilis.

 

No Brasil, a sífilis adquirida, sífilis em gestante e sífilis congênita são doenças de no7ficação
compulsória em todo o território nacional estabelecidas pelas portarias:

•Sífilis congênita Port.MS nº 542 de 22/12/1986
•Sífilis em gestantes Port.MS nº 33 de 14/07/2005
•Sífilis adquirida Port. MS nº 2472 de 31/08/2010

Os critérios de definição de caso de sífilis foram atualizados em 2017 pela Nota Informa7va nº 2 -
SEI/2017 - DIAHV/SVS/MS

O monitoramento dos bancos de dados da sífilis demonstra a necessidade de qualificação das
informações inseridas no Sinan. A Nota Técnica (44441971), que está inserida no processo SEI!
(00060-00327804/2020-91) apresenta uma análise pormenorizada do banco de dados da sífilis em
gestante e sífilis congênita. 

Apresentamos abaixo as recomendações de vigilância para o preenchimento adequado das Fichas de
No7ficação considerando as orientações do Instrucional de preenchimento da ficha de
notificação/investigação da sífilis em gestante e sífilis congênita .
 

SÍFILIS ADQUIRIDA

 

Definições de casos:

Situação 1 - Indivíduo assintomá7co, com teste não treponêmico reagente com qualquer 7tulação E
teste treponêmico reagente e sem registro de tratamento prévio

Situação 2 - Indivíduo sintomá7co para sífilis, com pelo menos um teste treponêmico reagente OU
não treponêmico com qualquer titulação.
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http://www.aids.gov.br/pt-br/legislacao/nota-informativa-no-02-sei2017-diahvsvsms
http://portalsinan.saude.gov.br/images/documentos/Agravos/Sifilis-Ges/Gestante_Sifilis_v5_instr.pdf
http://portalsinan.saude.gov.br/images/documentos/Agravos/Sifilis-Con/Sifilis_Congenita_v5_instr.pdf


 

Os campos 3, 7 e 9 devem ser revisados antes da digitação da ficha no Sinan afim de não
incluir caso de sífilis adquirida em menor de um ano por erro de digitação das datas.

O campo 12 nos casos de sexo FEMININO deve ser sempre assinalado como 5-Não. Todos os casos de
mulheres diagnos7cadas com sífilis durante o pré-natal, parto/puerpério devem ser no7ficadas como
sífilis em gestantes e não como sífilis adquirida.

O campo 13 Raça/Cor é de preenchimento obrigatório pela Portaria nº 344, de 01º de fevereiro de
2017 que tornou obrigatório o preenchimento do quesito raça/cor nos formulários dos sistemas de
informação em saúde.

 

SÍFILIS EM GESTANTE

 

Definições de casos

Situação 1 - Mulher assintomá7ca para sífilis, que durante o pré-natal, parto e/ou puerpério
apresente pelo menos um teste treponêmico reagente E/OU teste não treponêmico com qualquer
titulação – e sem registro de tratamento prévio.

Situação 2 - Mulher sintomá7ca para sífilis, que durante o pré-natal, parto e/ou puerpério apresente
pelo menos um teste treponêmico reagente E/OU teste não treponêmico com qualquer titulação.

Situação 3 - Mulher que durante o pré-natal, parto e/ou puerpério apresente teste não treponêmico
reagente com qualquer 7tulação E teste treponêmico reagente, independentemente de sintomatologia
da sífilis e de tratamento prévio*.

*Casos confirmados de cicatriz sorológica não devem ser notificados.

 

Esclarecendo Memória imunológica - "cicatriz sorológica"

Considera-se "cicatriz sorológica", a presença de teste treponêmico reagente e teste não treponêmico
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não reagente OU com títulos menores em duas diluições do título inicial, anterior ao tratamento.

Para confirmar "cicatriz sorológica" é obrigatório:

a) Registro de tratamento prévio adequado e documentado (registro do tratamento com penicilina, de
acordo com a fase clínica da infecção e dos VDRLs de seguimento);

b) Investigação de novas exposições para descartar reinfecção.

 

Mulher com diagnóstico no parto ou após o parto

 

O campo 7 - Data do Diagnóstico deve ser preenchido com a data do parto.

Os campos 3 7 a 40 devem ser preenchidos com os resultados dos exames realizados no pré-natal,
parto e/ou puerpério. 

 

Mulher com diagnóstico no pré-natal
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O campo 10 quando a idade for inferior a 14 anos deve-se realizar a notificação de violência sexual.

O campo 13 Raça/Cor é de preenchimento obrigatório pela Portaria nº 344, de 01º de fevereiro de
2017 que tornou obrigatório o preenchimento do quesito raça/cor nos formulários dos sistemas de
informação em saúde.

O campo 36 deve ser preenchido considerando as seguintes informações: 

1 - sífilis primária - cancro duro;

2 - sífilis secundária – lesões cutâneo-mucosas (roséolas, siRlides papulosas, condiloma plano,
alopécia);

3 - sífilis terciária – lesões cutâneo-mucosas (tubérculos ou gomas); alterações neurológicas (tabes
dorsalis, demência); alterações cardiovasculares (aor7te sifilí7ca, aneurisma aór7co); alterações
articulares (artropatia de Charcot);

4 - sífilis latente - fase assintomática o diagnóstico apenas é obtido por meio de reações sorológicas.

Os campos 37, 38 e 39 devem ser preenchidos com o resultado do VDRL da primeira consulta. 

O campo 41 deve ser preenchido considerando o tratamento efe7vamente realizado e adequado para
a fase clínica da doença:

1. sífilis primária, secundária e latente recente: Penicilina G benzantina 2,4 milhões UI.

2. sífilis terciária e latente tardia: Penicilina G benzantina 7,2 milhões UI.

OBS: NUNCA marcar o esquema de tratamento descrito na opção 2 - Penicilina G benzan7na
4.800.000 UI, visto que não há mais a recomendação para essa dose.

Campo 42 e 4 3 independemente do resultado sorológico, as parcerias sexuais das gestantes com
sífilis devem ser tratadas concomitantemente. 

 

IMPORTANTE

Deve ser esclarecido:

1. A notificação da sífilis em gestante deve ser realizada durante o pré-natal;

2. O número do Sinan da no7ficação da gestante com sífilis, realizada durante o pré-natal, deve ser
registrado na caderneta da gestante;

3. Toda gestante deve ser orientada a levar sua Caderneta à maternidade, na admissão para o parto;

4. No7ficar na maternidade, apenas, as parturientes e puérperas que não realizaram o pré-natal ou
esta informação era ignorada na admissão para o parto.
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SÍFILIS CONGÊNITA

 

Definições de casos

Situação 1 - Todo recém-nascido, na7morto ou aborto de mulher com sífilis não tratada ou tratada de
forma não adequada*

*Tratamento adequado: tratamento para a fase clínica da sífilis, com bezilpenicilina, e INICIADO
até 30 dias antes do parto.

Atenção: Gestantes que não se enquadrem nesses critérios serão consideradas como tratadas de
forma não adequada.

Situação 2*- Toda criança com menos de 13 anos como pelo menos uma das seguintes situações:

a) Manifestação clínica, alteração liquórica ou radiológica de sífilis congênita E teste não treponêmico
reagente;

b) Títulos de testes não treponêmicos do lactente:

c) Maiores que os da mãe, em pelo menos duas diluições de amostras de sangue periférico, coletadas
SIMULTANEAMENTE no momento do parto;

d) Ascendentes em pelo menos duas diluições no seguimento da criança exposta**;

e) Reagentes após seis meses de idade, exceto em situação de seguimento terapêutico;

f) Testes treponêmicos reagentes após 18 meses de idade e sem diagnós7co prévio de sífilis
congênita.

*Nesta situação, deve ser sempre afastada a possibilidade de sífilis adquirida em situação de
violência
sexual.

**Seguimento da criança exposta: 1,3,6,12 e 18 meses.

Situação 3 - Evidência microbiológica* de infecção pelo T. pallidum em amostra de secreção nasal ou
lesão cutânea, biopsia ou necropsia de criança, aborto ou natimorto.

*Detecção do T. pallidum por meio de exames diretos por microscopia (de campo escuro ou com
material corado).

 

 

 

 

Mãe com diagnóstico no parto ou após o parto - na Ficha de Sífilis Congênita
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O campo 44 Esquema de tratamento deve ser preenchido como 3-Não realizado. A sífilis congênita é
evento sen7nela do pré-natal e para fins de vigilância a informação importante é a respeito do
tratamento realizado no pré-natal. 

O campo 45 não deve ser preenchido.

 

Ficha de investigação e notificação de sífilis congênita

O campo 7 quando a data do diagnós7co for maior que 2 anos em relação à data de nascimento,
ou seja a criança tem mais de 2 anos de idade, não tem no7ficação de SC anterior, deve-se considerar
caso de possível violência sexual e notificar caso de violência sexual.

Mãe: teste não treponêmico no parto/curetagem reagente e teste treponêmico não reagente - 2º
teste treponêmico (com metodologia diferente do 1º) não reagente - NÃO é CASO (Verificar erro de
digitação).
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Tratamento inadequado da gestante

1. com qualquer medicamento diferente de penicilina;

2. com penicilina porém incompleto;

3. inadequado para a fase clínica da doença;

4. INICIADO com menos de 30 dias do parto

 

Esclarecendo o registro adequado de tratamento da gestante:

Deve ser considerado registro de tratamento prévio: Tratamento adequado com comprovação de sua
realização em documentos oficias tais como:

a) Registro em prontuário do paciente.

b) Registro em caderneta da gestante.

c) Receituário médico, com a checagem das doses prescritas e administradas.

ATENÇÃO: Não deverá ser considerado exclusivamente o relato da paciente.

Em todos os registros devem constar as datas da aplicação do medicamento e a dose
administrada.
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Manifestação liquórica ou radiológica de sífilis congênita E teste não treponêmico reagente = CASO

Para a avaliação liquórica considerar os parâmetros abaixo:
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IMPORTANTE

As fichas de sífilis congênita devem ser  avaliadas por um técnico habilitado antes da digitação no
Sinan. 

Se o caso não preencher uma das situações de definição de caso de sífilis congênita, não deverá
ser incluído no Sinan.

Para fins de definição de caso de sífilis congênita, não se considera o tratamento da parceria sexual
da mãe. Portanto, para não gerar inconsistência no Sinan, torna-se necessária a inserção da
informação 1 - S I M no campo 4 6 Parceiro tratado concomitantemente com a gestante,
independentemente da informação coletada.

 

Por fim, em relação à no7ficação da sífilis em gestante e da sífilis congênita não é admissível campos
em branco ou ignorados uma vez que a no7ficação é realizada na Unidade Básica de saúde e
Maternidades, e os dados se originam da própria unidade no7ficadora. Nos casos em que os
resultados dos exames não estejam disponíveis por ocasião da digitação, os resultados devem ser
inseridos posteriormente para a complementação dos dados. Ressalta-se a importância de verificar a
existência de notificação de sífilis em gestante para todos os casos de sífilis congênita. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELA MENDES DOS SANTOS MAGALHAES -
Matr.0156496-X, Enfermeira, em 26/07/2021, às 17:46, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-
feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FABIANO DOS ANJOS PEREIRA MARTINS -
Matr.1685736-4, Diretor(a) de Vigilância Epidemiológica, em 27/07/2021, às 11:56, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por BEATRIZ MACIEL LUZ - Matr.1665092-1, Gerente de
Vigilância de Infecções Sexualmente Transmissíveis, em 28/07/2021, às 17:53, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DIVINO VALERO MARTINS - Matr.1692769-9,
Subsecretário(a) de Vigilância à Saúde, em 29/07/2021, às 14:43, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 66353347 código CRC= EF4CB454.
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